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DECISÃO RECURSAL

PREGÃO ELETRÔNICO

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

Resposta Recurso

PROCESSO: 23411.006223/2020-04

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020

 

O Pregoeiro do Ins�tuto Federal do Paraná, no exercício das suas atribuições regimentais designadas pela Portaria nº 132/2020, de 29 de setembro de 2020, e por força dos art. 4º,
incisos XVIII e XX da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, do inciso II do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, apresenta, para os fins
administra�vos a que se des�nam suas considerações e decisões acerca do Recurso Eletrônico interposto pela empresa “Cléber Nascimento da Rosa - ME”, em relação ao item 43
do Pregão Eletrônico nº 24/2020 que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos com vista ao desenvolvimento de projetos de
pesquisa cien�fica e tecnológica, ações de extensão e de cultura dos campi do IFPR com vista ao fomento da inovação no âmbito deste Ins�tuto, em consonância com os obje�vos
do Edital N°2, de 13 de fevereiro DE 2020 do PROEQ/2020.

 

1. DO REGISTRO DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO NO SISTEMA COMPRASNET

 

Foram registradas no Sistema Comprasnet as seguintes intenções de recurso:

Empresa: Cléber Nascimento da Rosa - ME

 

Senhor pregoeiro, temor intenção de recorrer nesse item, pois achamos que difere do solicitado no TR, mais detalhes na peça recursal.

 

2. DAS RAZÕES DE RECURSO

A empresa VC COMERCIO EIRELI, ofertou para o item 43, o microfone Lorbem BM800.

Kit estúdio profissional BM800 com microfone condensador, braço ar�culado, pop filter e shock mount (aranha). Ideal para gravações em estúdio e internet pelo PC.
Material: Plás�co ABS e metal Tipo: Condensador de alto desempenho Padrão polar: Unidirecional Resposta de frequência: 20Hz 20Khz Sensibilidade:-34db 2db Impedância de
saida: 150 30% Impedância de carga: 1000 Nível de ruido equivalente: 16db Max nivel de pressão sonora: 132db Relação sinal ruido: 78db Consumo de corrente: 3mA Tamanho do
diafragma: 34mm Dimensões do microfone: 46 x 150 mm Comprimento do cabo: 2,50m Itens inclusos: Microfone condensador Cabo XLR/P2 Espuma Pop Filter Clipe de fixação
Shock Mount Braço ar�culado Tamanho da embalagem: 42,5x27x9cm Peso da embalagem: 1,5kg. Valor de Mercado R$ 400,00.

Ocorre senhor pregoeiro que para esse item foi colocado o modelo de referência Behringer B1. 

Segue as descrições do Behringer B1: 

Fabricante: BEHRINGER Modelo: B1-PRO Referência: B1 PRO Microfone B1PRO - Behringer Código: 001084 Behringer B1 PRO Microfone B1-PRO -
Behringer Projetado especialmente com os donos de home-studio e músicos em mente, o novo B-1 possui uma cápsula de 1 polegada que captura seus sons com sensibilidade,
precisão e realismo incríveis. Sua ampla resposta de freqüência de 20 Hz a 20 kHz é melhorada por um pronunciado boost de freqüência, tornando a equalização desnecessária em
muitos casos. Seu padrão polar cardióide, filtro passa alta selecionável e pad de -10 dB pad, SPL de 148 dB e ruído de fundo incrivelmente baixo o tornam perfeito para
microfonação próxima. O B-1 também vem com uma case, amortecedor de impactos e tela contra vento.

Caracterís�cas Microfone Behringer B1 PRO

Microfone profissional condensador com grande diafragma de 1” banhado a ouro para uma qualidade de áudio insuperável; » Ideal para uso como microfone
principal ou de suporte para aplicações em estúdios e ao vivo; » Padrão de captação cardióide para uma excelente separação de fonte de áudio e rejeição de ruídos de retorno; »
Transdutor de pressão gradiente com cápsula de grande diafragma banhada a ouro; » Ideal para instrumentos acús�cos, overhead, pianos, etc. » Atenuação de entrada de sinal em
-10dB e rolagem de baixas frequências selecionável; » Entrada FET, não necessita transformador e possui baixíssimo ruído, elimina as distorções nas baixas frequências; »
Construção robusta em corpo de alumínio niquelado; » Conector de saída XLR de 3 pinos banhado a ouro para uma perfeita transmissão de sinal; » Case de transporte de grande
durabilidade e resistência, com janela de visualização de produto e corpo em alumínio já inclusos. Valor de Mercado R$ 2.000,00.

Senhor pregoeiro e técnicos do Ins�tuto Federal do Paraná, podemos ver que os dois itens diferem do que foi solicitado, portanto devemos voltar a fase de
aceitação. 

Das colocações:
DO PEDIDO

Ante todo o exposto, solicitamos que nosso Recurso seja aceita e processada na forma da lei, para, ao fim, ser julgado procedente todos os nossos argumentos, e
Voltando a fase de lances.

Nestes termos
Pede-se deferimento.
Rio Pardo, 25 de setembro de 2020.
_______________________
Cléber Nascimento da Rosa
CPF 708.798.420-91
RG 100849298-3
Proprietário

 

DA CONTRARRAZÃO

 

A empresa VC  COMÉRCIO EIRELI não apresentou a contrarrazão.

 

DA DECISÃO

 

No que tange às caracterís�ca do objeto, em consulta a área técnica, foi informado que: "Mantenho o aceite favorável do equipamento solicitado no primeiro
momento, lembro que na proposta o item 43 está descrito como similar ou qualidade superior. A empresa que ganhou a licitação ofereceu com valor menor um KIT estúdio
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profissional que atende o campus. 

 

CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, fica man�da a decisão tomada, concluindo pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa Cléber Nascimento da Rosa - ME,
submetendo a presente decisão à Autoridade Superior, conforme inciso VII, do art.17, do Decreto 10.024/2019. 

 

Curi�ba/PR, 07 de outubro 2020.

Documento assinado eletronicamente por JUAREZ MACHADO JUNIOR, Servidor Técnico Administra�vo em Educação, em 07/10/2020, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO DA COSTA SILVA, DIRETOR(a), em 07/10/2020, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0915969 e o código CRC FDF7EC6D.

 

Referência: Processo nº 23411.006223/2020-04 SEI nº 0915969

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | PROAD/CL/PROAD/DLC/PROAD/REITORIA-CL/PROAD
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

